








































 
Requisitos mínimos para a configuração do Serviço

· Quantidade necessária de usuários ativos;
· Acesso à rede PRODAM para usuários da PMSP ou acesso à Internet;

 
Disponibilidade
24 horas, 7 dias por semana e 365 dias no ano.
São reservadas 16 (dezesseis) horas por ano de disponibilidade de parada planejada, para

manutenção.
 

Métrica aplicada ao Serviço
Licença Ativa / Mês.

 
 

5 - DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

Garantir o acesso da contratada às instalações e aos equipamentos e cabeamento instalados para a
prestação do serviço.

 
 
6 - DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Garantir o fornecimento dos serviços contratados e fornecer o suporte necessário à utilização dos
mesmos.

Horário de Funcionamento do Serviço
 

§ 24 horas, 7 dias por semana e 365 dias no ano.

§ São reservadas 16 (dezesseis) horas por ano de disponibilidade de parada planejada, para
manutenção do Datacenter.

 
7 – PRAZO

24 (vinte e quatro) meses
 
 
8 - MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

A execução do contrato será realizada da seguinte forma:

§ HORA/HOMEM refere-se à quantidade de horas trabalhadas.

§ LICENÇA ATIVA / MÊS aplicada ao Serviço é a de Licença Ativa / Mês.

§ USUÁRIO / MÊS aplicada ao Serviço é a de Usuário Ativo / Mês.

§ Mbps / MÊS aplicada a velocidade de acesso a internet.

 

9 - FORMA DE PAGAMENTO

§ 9.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (vinte) dias contados a par r da data final de
cada período.

§ 9.2. Para o recebimento dos pagamentos que lhe forem devidos, a Contratada emi rá
mensalmente a Nota Fiscal correspondente ao período concluído conforme os valores
previstos neste termo.
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10 - FONTE DE RECURSOS:

São Paulo Urbanismo - SP-Urbanismo.

 

Antonio Celso de Paula Albuquerque Filho 
Diretor(a) 
Em 15/07/2022, às 18:08.

Julio Cesar Goncalves Pereira 
Gerente 
Em 15/07/2022, às 18:45.

Johann Nogueira Dantas 
Diretor-Presidente 
Em 15/07/2022, às 19:37.

Cesar Angel Boffa de Azevedo 
Presidente 
Em 15/07/2022, às 19:46.

WALDIR AGNELLO 
Diretor(a) Administrativo(a) e Financeiro(a) 
Em 15/07/2022, às 19:58.

Daniel Wasem Quesada 
Gerente Jurídico 
Em 15/07/2022, às 20:12.

Dayana de Siqueira Dalbelo 
Assistente de Gestão de Politicas Públicas
Em 15/07/2022, às 20:14.

Nelson De Souza Paula 
Analista Administrativo 
Em 15/07/2022, às 20:44.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 067166846 e o código CRC 6BB80D26.

Referência: Processo nº 7810.2022/0000834-1 SEI nº 067166846
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